
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.027/2025 
 

 
Processo Licitatório nº: 45.795/2024 
 
Processo de Impugnação nº:  12.204/2025 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de 

MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR DESCARTÁVEL para suprir a necessidades da 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: JANETE LOPES SOARES, 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta por JANETE LOPES SOARES, CPF 

863.775.151-20, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do 

Edital Pregão Eletrônico n.º 90.027/2025. A impugnante, em estrito cumprimento ao prazo 

editalício, protocolou a petição no dia 2 de abril de 2025, dentro do período estabelecido pela 

legislação aplicável. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, 

com base na Portaria n.º 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo 

em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para 

julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. Nos termos do Edital de abertura do certame:  
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25.1 -Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  

25.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, a impugnante aponta a necessidade de ajustes nos descritivos e nas 

exigências dos itens abaixo relacionados, em decorrência das premissas legais e das normas 

técnicas apontadas nas alegações preliminares: 

 

1) Para os itens 01, 02 e 03 aponta a inobservância das ABNT NBR 14990-6; NBR 

12.984/2009; ISSO 9073-10.2003; NBR 14873/2022; e ASTM – F2101 

2) Para os itens 04, 06, 11 e 12 requer a inclusão das exigências das ABNT NBR 

ISO 10.993/2018; NBR 12.853/1993; NBR ISO 9073-10/2003; e o NR 6/2018; 

3) Para os itens 07, 09, 15, 16 e 17 requer a inclusão das exigências previstas nas 

ABNT NBR 16064/2022; ISO 10993/2018; NBR 12.984/2009; NBR 14873/2022; ASTM-F2101; 

4) Para os itens 05, 13, 14 requer a inclusão da ABNT NBR 12.984/2009. 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Diante do exposto, solicita a retificação do edital, a fim de que este atenda aos princípios 

da legalidade, da publicidade e da isonomia. 
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IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

Considerando que as alegações do Impugnante possuem viés técnico-jurídico, a 

matéria foi submetida à secretaria requisitante – Subsecretaria de Atenção Especializada para 

análise e manifestação e, conforme parecer acostado ao Processo Administrativo nº 

12.204/2025, a mesma concluiu que não assiste razão ao Impugnante, consignando, em 

síntese, que: o Termo de Referência (Anexo IV), em seu Item 04 – DOS REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO, Art. 6º, XXII, alínea d, da Lei 14.133/2021, deixa claro e objetivo a exigência 

de que os materiais a serem adquiridos pela Administração deverão atender as normas ABNT, 

INMETRO, ANVISA e Ministério da Saúde. 

 

V. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

Isto posto, com fulcro no artigo 16º, parágrafo §1º, da IN SEGES/ME nº 073/2022, 

subsidiado pela análise técnica da secretaria requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO 

da Impugnação interposta pela Sra. JANETE LOPES SOARES, CPF 863.775.151-20 em 

referência ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.027/2025, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, 

pugnando pela manutenção dos temos do Edital em comento, o qual atende plenamente aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em http://www.comprasnet.gov.br.  

 

  Nova Friburgo, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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